
De: Francisco Franco Pêgo - ANEM Presidente
Para: Comissão 9ª - CS XV; António Maló de Abreu; João Dias; Jorge Seguro Sanches
Cc: Vasco Cremon de Lemos - ANEM
Assunto: ANEM | Pedido de Audiência Comissão Saúde
Data: 17 de outubro de 2022 07:01:36
Anexos: Dossier Comissão de Saúde.pdf

Exmo. Dr. António Maló de Abreu,
Presidente da 9.ª Comissão Parlamentar,

Exmo. Dr. Jorge Seguro Sanches
Vice-Presidente da 9.ª Comissão Parlamentar,

Exmo. Dr. João Dias
Vice-Presidente da 9.ª Comissão Parlamentar,

A Associação Nacional de Estudantes de Medicina (ANEM) é, desde há 39 anos, a legítima representante
dos cerca de 10.500 estudantes de Medicina em Portugal.

A ANEM tem já reunido com diversos parceiros, incluindo ministérios e grupos
parlamentares, apontando para medidas que a nosso ver contribuem para  a melhoria da
formação médica e da prestação de cuidados de saúde,

Depois de termos encontrado nos grupos parlamentares intenções fortes de atuar
sobre vários aspetos da Prova Nacional de Acesso à Formação Especializada,
sentimos que esta é uma matéria pordemais central à formação médica e que, ao final
de 4 anos de implementação, merece ser atentada cuidadosamente pela Assembleia da
República.

Assim sendo, vimos solicitar-lhes que possamos ser recebidos na Comissão de Saúde para abordar
sobretudo dois tópicos, estando no entanto extremamente dispostos a acrescentar assuntos caso sintam que uma
presença em Comissão seria assim melhor rentabilizada.

Os assuntos que à partida pretendemos discutir são os seguintes, que encontram no documento anexo
explorados em muito maior profundidade:

Locais de Realização da PNA
Preço de inscrição na PNA

Ficamos expectantes da vossa resposta a este nosso pedido de audiência, certos da vossa maior compreensão.

Com os meus melhores cumprimentos e mantendo-me disponível,

Francisco Franco Pêgo
Presidente da Associação Nacional de Estudantes de Medicina (ANEM)
Faculdade de Medicina da Universidade do Porto
Tel.: +351 965 384 555
presidente@anem.pt

Alameda Professor Hernâni Monteiro
Hospital de São João | 4200-319 Porto | Portugal
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Dossier de apoio
Ministério da Saúde


AUTORES
Francisco Franco Pêgo, presidente (presidente@anem.pt)


Vasco Cremon de Lemos, vice-presidente (vice.presidente@anem.pt)


A Associação Nacional de Estudantes de Medicina (ANEM) é, desde há 39 anos, a
legítima representante dos cerca de 10500 estudantes de Medicina em Portugal, e tem
crescido enquanto Federação na reivindicação junto dos nossos vários parceiros estratégicos, na
esfera da opinião pública em todos os assuntos e na complementação da formação dos futuros
médicos e decisores em saúde.


A ANEM assume como missão primordial representar os estudantes de Medicina das
Escolas Médicas portuguesas, nacional e internacionalmente, assegurando a qualidade da
educação médica e da prestação de cuidados de saúde, através da comunicação ativa com
outras entidades de saúde, educação e juventude, da formação extracurricular dos
estudantes e da organização de projetos orientados para a comunidade.


As tomadas de posição incluídas neste dossier derivam de documentos votados e
redigido em Assembleia Geral com o contributo dos 10500 estudantes. Assim, este deverá ser
tido em conta não apenas como uma série de sugestões da ANEM, mas sim como um conjunto
de propostas que os 10500 estudantes fazem para a melhoria da Formação Médica e da
Saúde em Portugal.
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Gratuitidade da Prova Nacional de Acesso


- Sabendo que a implementação do novo modelo da Prova Nacional de Acesso para a
Formação Especializada (PNA) resultou numa grande despesa inicial na aquisição de
materiais e recursos e de formação dos membros do Gabinete para a Prova Nacional de
Acesso (GPNA);


- Reconhecendo que, passada a fase de introdução, os custos com a PNA diminuem;
- Atendendo a que aquando da discussão pública da criação do novo modelo da PNA foi


assumido o compromisso entre a Tutela e os Estudantes de Medicina de que a prova
teria um custo nos primeiros anos, mas que este seria progressivamente diminuído;


Consideram os Estudantes de Medicina das Instituições de Ensino Superior Portuguesas que o
que a Administração Central do Sistema de Saúde, IP, e o Gabinete da Prova Nacional de
Acesso (ou equivalentes) devem:


a) promover um regime de diminuição progressiva do custo da Prova Nacional de Acesso
para os candidatos, tendendo-a para a gratuitidade;


i) até atingir a gratuitidade, devem ser mantidas as medidas de apoio especiais para
médicos com dificuldades económicas ou antigos estudantes bolseiros;


b) não discriminar entre os candidatos sem carreira médica na definição do custo da PNA,
sendo somente aceitável fazê-lo entre aqueles sem carreira e os candidatos que
pretendem mudar de especialidade;


c) garantir mecanismos de transparência relativamente ao custo da Prova Nacional de
Acesso, publicando-o, discriminando cada item.


Fundamentação:


A criação da Prova Nacional de Acesso para a Formação Especializada (PNA) foi
introduzida na última revisão do Regime Jurídico do Internato Médico, em 2018, e, além da
alteração do seu modelo, o n.º 2 do art.º 35.º do decreto instituidor previu a “(...) a [possibilidade
da] fixação de uma comparticipação a suportar pelos candidatos à formação especializada,
determinando o montante a cobrar e a repartição das respetivas verbas pelas entidades
envolvidas na conceção e aplicação da prova nacional de acesso”.1


Neste contexto, foi definido que a referida comparticipação se fixava em 90€ (noventa
euros), sujeito a uma revisão a cada dois anos, mediante parecer do Gabinete da Prova Nacional
de Acesso (GPNA), da Ordem dos Médicos, do Conselho das Escolas Médicas Portuguesas
(CEMP) e do Conselho Nacional do Internato Médico (CNIM).2


Da consulta da Base de Dados dos Contratos Públicos sabe-se que o custo de contração
da National Board of Medical Examiners (NBME) para apoio técnico ao Gabinete para a Prova
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Nacional de Acesso (GPNA) se cifrou nos 235.462,00€, sendo o pagamento realizado de forma
seriada entre 2018 e 2022. Do acordado, até ao final de 2020, estará executado cerca de 80% do
valor total.3 Igualmente investidos na fase de implementação estão 47.204,00€ para aquisição
de um sistema eletrónico de gestão de perguntas, criação de exames e produção de resultados
estatísticos para o Gabinete da Prova Nacional de Acesso.4 Por fim, acerca da implementação da
PNA estão ainda registados cerca de 126.754,90€ em serviços de consultoria médica para
elaboração de vinhetas, e para constituição dos júris de recurso.5-10


Aos valores anteriormente referidos somam-se os necessários, em cada edição, para
aplicação da Prova Nacional de Acesso, nomeadamente aqueles referentes à vigilância, aluguer
de espaços e de equipamentos, e apoio técnico e estatístico. Ainda que estes valores sejam
variáveis de ano para ano, em 2019, o seu total ascendeu aos 140.204,70€.11-18


Em termos de receitas, em 2019, estas puderam ascender aos 222.480,00€ - sabe-se que
realizaram a Prova Nacional de Acesso 2.472 candidatos, que se multiplicam pelo
comparticipação fixada (90€). Supondo que a quantidade de candidatos se mantém nestes
níveis na PNA 2020, as receitas de ambas as edições seriam hipoteticamente suficientes para
cobrir todos os custos de implementação com excedente.19


Sobre os valores atribuíveis a cada edição, reconhecendo que estes existem e são
significativos, a verdade é que a PNA é somente a revisão do modelo de um regime que já
existia, sendo que durante mais de quatro décadas milhares de médicos realizaram a Prova
Nacional de Seriação (mais conhecida como Harrison). Assim sendo, mesmo com a
profissionalização desta prova, conforme princípio subjacente à sua revisão no Regime Jurídico
do Internato Médico, os custos associados às questões logísticas de aplicação não são inéditos e,
se aumentaram, o seu aumento deve ser devidamente justificado como fundamentalmente
necessário a essa mesma profissionalização. Quer isto dizer que, se a Prova Nacional de Seriação
era comportada, na totalidade, pelo Estado, só se entende a imputação de uma parte dos custos
de aplicação da nova PNA aos candidatos se houver o seu aumento derivados das condições
logísticas e se estas forem estritamente necessárias à profissionalização da prova, e não apenas
por motivos de conveniência ou simplificação do procedimento.


A Prova Nacional de Acesso é condição sine qua non da realização de uma
especialização, nos termos do n.º 4 do art.º 24.º do Decreto-Lei n.º 13/2018 de de 26 de fevereiro.
Por outro lado, conforme o exposto no Decreto-Lei n.º 177/2009 de 4 de agosto, que estabelece o
regime da carreira especial médica, define-se o “médico assistente” como primeira categoria da
carreira, para o qual se exige que o mesmo seja especialista, com várias categorias
subsequentes. Desta forma, percebe-se que a realização da PNA é efetivamente necessária ao
ingresso na carreira médica e que o pagamento da mesma se constitui como um possível
obstáculo.
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É igualmente importante de ressalvar que o pagamento de uma taxa, conforme a Lei
Geral Tributária, “assenta na prestação concreta de um serviço público, na utilização de um bem
do domínio público ou na remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos
particulares”, devendo a sua definição ser baseada em critérios de proporcionalidade e
transparência face aos custos.20


Ora, o desenvolvimento dos recursos humanos do Sistema Nacional de Saúde, em que se
incluem de forma primordial os médicos especialistas, é uma missão fundamental do Estado.21
Assim sendo, o interesse do Estado na concretização de todas as fases do processo (prévias e) de
formação de médicos especialistas suplanta, em grande medida, o interesse individual de cada
candidato em obter uma vaga na especialidade, pelo que não se pode afirmar que está a ser
“prestado ao candidato um serviço público” sem que o contrário também seja verdade - que o
candidato, ao concorrer, está igualmente a prestar um serviço ao Estado, ainda para mais
quando a grande maioria da formação ocorre no Serviço Nacional de Saúde, onde os médicos
ficam, pelo menos por alguns anos, obrigatoriamente afetos. Desta forma, a aplicação de uma
taxa não é inteiramente justificável com os princípios previstos na Lei Geral Tributária.


Pelo exposto, exige-se que, considerando igualmente o modelo histórico, se promova a
gratuitidade da Prova Nacional de Acesso, dado esta ser, efetivamente, uma necessidade para o
ingresso na carreira médica, feita ao abrigo de concursos públicos, e que a sua aplicação não se
encontra totalmente de acordo com os princípios vigentes na Lei Geral Tributária, pelo menos
no que à proporcionalidade diz respeito.
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Aumento dos Locais da Prova Nacional de Acesso


- Sabendo que a implementação do novo modelo da Prova Nacional de Acesso para a
Formação Especializada (PNA) condicionou a redução dos seus locais de realização para
apenas três cidades em território continental (Lisboa, Porto, e Coimbra);


- Reconhecendo que esta mudança foi súbita e não constava das recomendações dos
sucessivos grupos de trabalho que se debruçaram sobre a criação e implementação da
PNA;


- Atendendo à necessidade de privilegiar as melhores condições de conforto e de
acessibilidade na realização da PNA aos candidatos;


- Considerando que a necessidade de deslocação pode ser, eventualmente, um fator de
criação de desigualdades entre os candidatos, nomeadamente entre aqueles que
habitam mais próximo do local de prova e aqueles que habitam mais longe, ou entre
aqueles que têm hipóteses de pernoitar num hotel (ou equivalente) e aqueles que não
têm, entre outros.


Consideram os Estudantes de Medicina das Instituições de Ensino Superior Portuguesas que a
Administração Central do Sistema de Saúde, I.P. (ACSS), e o Gabinete para a Prova Nacional
de Acesso (GPNA) (ou equivalente) devem:


a) promover o alargamento dos locais da PNA para todos os distritos onde existam Escolas
Médicas;


b) na impossibilidade de alargar os locais da PNA, privilegiar os locais com melhores
condições de conforto e de acesso;


c) garantir a não diminuição dos locais da Prova Nacional de Acesso para um número
inferior ao aplicado em 2019.


Fundamentação:


A Prova Nacional de Avaliação (PNA) é o resultado de um longo processo de reflexão e
legislativo que teve o seu culminar em 2016 com a criação de uma Comissão de Trabalho que
tinha como missão propor o novo modelo de prova e recomendar a melhor forma de proceder à
sua implementação.21 Dessa comissão, produziram-se várias recomendações, em que se incluía
a necessidade de apostar em questões mais orientadas para a prática clínica, um maior número
de perguntas (que permitiria uma maior discriminação entre os candidatos), e a
profissionalização de todo o processo na figura de um gabinete permanete e dedidicado.22


Assim sendo, na primeira edição da PNA, em 2019, os candidatos receberam com
surpresa a redução dos locais habituais de prova (sendo que a Prova Nacional de Seriação,
vulgarmente conhecida como Harrison, era normalmente prestada nas Escolas Médicas). Assim,
de oito locais, a aplicação da prova foi concentrada em somente três - Lisboa, Porto e Coimbra;
havendo inclusive a intenção de reduzir somente para um local. Como argumentos justificativos
são utilizadas questões de segurança e de facilidade logística, desvalorizando a necessidade de
deslocação dos candidatos, principalmente num país de pequena dimensão, como é Portugal.
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Esta redução dos locais foi acompanhada, simultaneamente, pela criação de uma
comparticipação pelos candidatos e que serve, em parte, para sustentar os novos locais de
prova, dado que a concentração dos candidatos exige locais maiores e, portanto, existentes em
menor número e, consequentemente, com preços de aluguer mais competitivos. Assim sendo,
até será possível que o custo adicional de vigilância por um maior número de locais possa ser
compensado pela poupança no aluguer dos espaços. Além disso, a concentração dos locais da
prova poderá eventualmente a levar a desigualdades entre os candidatos, destacando-se a entre
aqueles com distância mais curta entre a sua habitação e o local da prova e aqueles que vivem a
uma maior distância, ou entre os candidatos que podem pagar a unidades hoteleiras para
pernoitar antes da PNA, e aqueles que não têm essa hipótese.


Assim sendo, considera-se importante que o GPNA e a ACSS revertam a sua política de
concentração de locais de prova, preferencialmente alargando-os e nunca os diminuindo ainda
mais. Mais, e especialmente se mantendo um número mais limitado de locais, deve optar-se
pelas melhores condições de acessibilidade e conforto, contra a escolha por mera centralidade
(i.e. por ser somente em Lisboa, Porto ou Coimbra).
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